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DIRETORIA LEGISLATIVA 
SERVIÇO DE ATAS 

LEGISLATURA 2021 A 2024 

APROVADA PELO PLENÁRIO EM 13/11/2023 

Reunião Extraordinária do dia 8 de novembro de 2023 
Presidente: vereador Caio André Pinheiro de Oliveira  

Secretário-Geral: vereador João Carlos dos Santos Mello  

 

No dia oito de novembro do ano de dois mil e vinte e três, às doze horas e três 

minutos, realizou-se a sessão extraordinária da Câmara Municipal de Manaus, no 

plenário Adriano Jorge, em sua sede própria, na rua Padre Agostinho Caballero 

Martin, n. 850, São Raimundo, nesta Capital, Estado do Amazonas, presidida pelo 

vereador Caio André Pinheiro de Oliveira, do Podemos; secretariada pela vereadora 

Carmem Glória Almeida Carratte, do Partido Liberal (PL). PRESENTES, ainda, os 

vereadores Allan Campelo da Silva, Daniel Amaral Vasconcelos, Rodrigo Guedes 

Oliveira de Araújo e Roberto Sabino Rodrigues, do Podemos; Antônio Almeida 

Peixoto Filho, do Agir36; Carmem Glória Almeida Carratte e Samuel da Costa 

Monteiro, do Partido Liberal (PL); Cícero Custódio da Silva, do Partido dos 

Trabalhadores (PT); Diego Roberto Afonso, Éverton Assis dos Santos e Maria 

Jacqueline Coelho Pinheiro, do União Brasil (União); David Valente Reis, 

Lissandro Breval Santiago, Manoel Eduardo dos Santos Assis, Alonso Oliveira de 

Souza e Gilmar de Oliveira Nascimento, do Avante; Dione Carvalho dos Santos, 

Ivo Santos da Silva Neto e Joelson Sales Silva, do Patriota; Eduardo Assunção 

Alfaia, João Kennedy de Lima Marques e Rosinaldo Ferreira da Silva, do Partido 

da Mobilização Nacional (PMN); Elissandro Amorim Bessa, do Solidariedade (SD); 

Francisco Carpegiane Veras de Andrade e Márcio José Maia Tavares, do 

Republicanos; François Vieira da Silva Matos, do Partido Verde (PV); Wallace 

Fernandes de Oliveira (Sem Partido); Jaildo de Oliveira Silva, do PCdoB; Luís 

Augusto Mitoso Júnior, do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB); Marcelo Augusto da 

Eira Corrêa, do Partido Socialista Brasileiro (PSB); Raiff Matos Silva Vasconcelos e 

Elan Martins de Alencar, do Democracia Cristã (DC); Robson da Silva Teixeira e 

Rosivaldo Oliveira Cordovil, do Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB); 

Thaysa Lippy Silva de Souza e Jander de Melo Lobato, do Progressistas (PP); 

William Robert Lauschner, do Cidadania; e Yomara Jesuína Lins Rodrigues, do 

Partido Renovador Trabalhista Brasileiro (PRTB). AUSENTES os vereadores João 

Carlos dos Santos Mello, do Republicanos; e Marcel Alexandre da Silva, do 

Avante. Havendo quórum regimental e invocando a proteção de Deus, o 

Presidente declarou aberta a reunião, informando que o objetivo da mesma era a 

apreciação do Projeto de Lei n. 417/2023, de autoria do vereador Rodrigo Guedes, 

que tramitava em regime de urgência e o Projeto de Lei, de autoria do Executivo 

Municipal, capeado pela Mensagem n. 102/2023, que “Autoriza o Poder Executivo a 

contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S.A., com a garantia da União”.  

Solicitou, ainda, aos vereadores que fizessem, novamente, registro de suas 
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presenças, em razão da Ordem do Dia. Em Questão de Ordem, o vereador 

Wallace Oliveira indagou a Mesa se as indicações e moções seriam apreciadas na 

sessão em curso. O Presidente informou que não e, em seguida, passou os 

trabalhos para a ORDEM DO DIA. Na PAUTA, foi deliberado, tomou o n. 603/2023 

e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de 

autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 102/2023, que 

“Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil 

S.A., com a garantia da União, e dá outras providências”. O Presidente informou 

que ao supracitado projeto havia apensado um pedido de urgência, conforme 

preconizava o artigo 64, da Loman. Em Questão de Ordem, o vereador Fransuá 

destacou a importância da aprovação da matéria em questão para a cidade de 

Manaus, solicitando, ainda, aos seus pares que aprovassem o pedido de urgência, 

bem como, que após à apreciação do mencionado projeto, a sessão fosse suspensa 

para a reunião conjunta das Comissões visando à análise da matéria. O Presidente 

informou ao questionante que após a deliberação, a Mesa colocaria os pedidos do 

vereador para apreciação. Discutiu o pedido de urgência, o vereador Rodrigo 

Guedes, tendo este, ainda, registrado o voto contrário à matéria. Após, o 

Presidente submeteu à apreciação dos vereadores, a votação do regime de 

urgência. A seguir, foi aprovado, com os votos contrários dos vereadores Rodrigo 

Guedes, Capitão Carpê e William Alemão, a tramitação em regime de urgência 

do Projeto de Lei n. 603/2023. A pedido do líder do Prefeito, o Presidente informou 

que, após à apreciação do último item da pauta, suspenderia a sessão para a 

realização de reunião conjunta das Comissões. Após, foi aprovado, com o voto 

contrário do vereador Marcelo Serafim, o Parecer Favorável da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação à Emenda e Subemenda 01 e Emenda 02 ao 

Projeto de Lei n. 417/2023, de autoria do vereador Rodrigo Guedes, subscrito 

pelos vereadores Allan Campelo, Alonso Oliveira, Diego Afonso, Dione 

Carvalho, Daniel Vasconcelos, Éverton Assis, Glória Carratte, Ivo Neto, Jander 

Lobato, João Carlos, Kennedy Marques, Lissandro Breval, Márcio Tavares, 

Mitoso, Prof.ª Jacqueline, Prof. Samuel, Raiff Matos, Roberto Sabino, Sassá da 

Construção Civil, Wallace Oliveira e William Alemão, que “Dispõe sobre o 

serviço de entrega em domicílio (delivery) no âmbito do município de Manaus, e dá 

outras providências”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Finanças, 

Economia e Orçamento. Às doze horas e nove minutos, o Presidente suspendeu a 

sessão para reunião conjunta das Comissões, a fim de analisarem o Projeto de Lei 

n. 603/2023. Na reabertura, às doze horas e cinquenta e cinco minutos, o 

Presidente deu continuidade aos trabalhos. Na EXTRAPAUTA, discutiram os 

Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação – CCJR; 

e de Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 603/2023, os 

vereadores William Alemão e Fransuá, tendo o primeiro, ainda, invocado o artigo 

202 e o artigo 204, inciso V, do Regimento Interno; e o segundo, invocado os 

artigos 202 e 231 do Regimento Interno. O Presidente acatou os pedidos dos seus 

antecessores quanto à forma de apreciação da matéria, tendo informado que o faria, 

somente se houvesse necessidade na votação final, e pontuando que a Diretora 
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Legislativa e a Procuradoria da Casa estavam se debruçando sobre a questão. Em 

Questão de Ordem, o vereador William Alemão esclareceu que o artigo citado pelo 

vereador Fransuá não dizia respeito exatamente à votação, mas sim, à matéria. O 

Presidente informou, novamente, que a Procuradoria e a DL estavam analisando o 

assunto para dirimir qualquer dúvida. Após, discutiu, ainda, os Pareceres 

Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, 

Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 603/2023, o vereador Rodrigo 

Guedes, tendo este, ainda, registrado o voto contrário à matéria. O Presidente 

informou aos vereadores que todos teriam a oportunidade de discutir o mérito da 

questão, motivo pelo qual, a Mesa fez questão de esperar os pareceres, solicitando 

que os vereadores discutissem, essencialmente, os mesmos; e no segundo 

momento, na discussão única, a matéria. Discutiram, também, os Pareceres 

Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, 

Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 603/2023, os vereadores Gilmar 

Nascimento e Mitoso. Manifestou-se, ainda, na discussão, a respeito do artigo 

204, inciso V, do Regimento Interno, o vereador Peixoto. O Presidente reforçou a 

informação de que as questões apresentadas pelos vereadores estavam sob a 

análise da Procuradoria e da Diretoria Legislativa, inclusive, estavam revendo as 

votações anteriores, para que, caso tivesse alguma votação com quórum inferior a 

vinte e oito, o plenário fosse soberano para decidir, prevalecendo o disposto no 

artigo 204; do contrário, cumpriria o parecer determinado pela Procuradoria. Em 

Questão de Ordem, o vereador William Alemão ressaltou que o parecer da 

Procuradoria era opinativo. O Presidente esclareceu a todos que o parecer da 

CCJR não tratava sobre o rito de votação, tendo em vista que o mesmo estava 

disposto no Regimento Interno, sendo que não foi arguida nenhuma ilegalidade, mas 

sim, o sistema de votação da matéria, contudo, tanto a Procuradoria quanto a DL já 

estavam dirimindo a questão. Em Questão de Ordem, o vereador Rodrigo Guedes 

solicitou a realização da votação da matéria. O Presidente informou que estava 

aguardando o parecer da Procuraria, para que fosse definido o rito da votação (dois 

terços ou maioria simples), sendo que ainda seriam apreciados os pareceres e, 

após, o projeto seria apreciado em discussão única; de igual modo, que após 

consultas da Procuradoria e da Diretoria Legislativa, a votação para a aprovação da 

matéria ora discutida, dependeria do voto favorável de dois terços dos membros da 

Casa, conforme preconizava o artigo 204, do Regimento Interno, por se tratar de 

concessão de empréstimo de entidade privada e, em se tratando dos pareceres, era 

por maioria simples. Em encaminhamento de votação, o vereador Fransuá 

encaminhou o voto favorável aos pareceres. Após, foram aprovados, com os 

votos contrários dos vereadores Rodrigo Guedes, Capitão Carpê e William 

Alemão, os Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e 

Redação; e de Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 603/2023, de 

autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 102/2023, que 

“Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil 

S.A., com a garantia da União, e dá outras providências”. Discutiram o Projeto de 

Lei n. 603/2023, em discussão única, os vereadores William Alemão, Capitão 
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Carpê, Rodrigues Guedes, Raulzinho, Eduardo Alfaia, Caio André, Sassá da 

Construção Civil, Gilmar Nascimento e Fransuá. Após, o supracitado projeto foi 

rejeitado, com vinte votos NÃO e dezenove votos SIM. Nada mais havendo a 

tratar, o Presidente encerrou a sessão às catorze horas e treze minutos. E, para 

que conste, eu, ............................................... (Ana Maria Rocha Veiga), lavrei a 

presente Ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada nos termos do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Manaus.  
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PODER LEGISLATIVO

ASSINATURAS DIGITAIS
CARMEM GLORIA ALMEIDA CARRATTE - 115.263.602-25 - VEREADOR(A) -  EM 30/11/2023 13:47:15
FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE - 715.424.852-15 - VEREADOR(A) -  EM 27/11/2023 10:20:35
IVO SANTOS DA SILVA NETO - 516.531.682-34 - VEREADOR(A) -  EM 27/11/2023 09:19:55
EVERTON ASSIS DOS SANTOS - 445.757.002-82 - VEREADOR(A) -  EM 27/11/2023 08:39:19
YOMARA JESUINA LINS RODRIGUES - 320.732.672-20 - VEREADOR(A) -  EM 27/11/2023 08:16:37
LISSANDRO BREVAL SANTIAGO - 510.050.422-68 - VEREADOR(A) -  EM 24/11/2023 14:43:25
CAIO ANDRE PINHEIRO DE OLIVEIRA - 641.056.792-87 - PRESIDENTE -  EM 24/11/2023 13:25:43
ANA MARIA DOS SANTOS ROCHA - 634.586.752-72 - TÉCNICO(A) EM TAQUIGRAFIA -  EM 24/11/2023 12:33:12

2023.10000.10304.9.077022 (página 11)


